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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM.\NENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.ocdrciras.mn.L'Ov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTAR PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licilatório n° 004/2022, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, os documentos complementares de HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 25 de agosto de 2022.

únção Ncres
Presidente da CPL

Portaria n" 002/2022-GP

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httRs://w>vw.i)C(lreirns.ina.gov.hr/

Processo Administrativo n° 0405001/2022

Modalidade: Tomada de Preços n" 004/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na instalação da
Subestação do Palácio Municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

F M DOS S PEDROSA - ME

CNPJ: 39.754.268/0001-54

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 872119/2022

Emissão; 23/08/2022

Validade: 19/02/2023
Fi^ijriL;t<AS(;.iA chavel: ZwAwa
OYOSooK I2Q2 Z-

CERTIFICAMOS que e Empresa mantíonodo onconira-so roíjlsirada neste Conselho, nos Tormos da Lei S.194166, coníocme os dados impressos
fiBsla carticlão. CERTIFICAI40S, ainda, que até a presente data. a tefenda pessoa juridica e seuts} fesponsávaHis} t6enicü(s) eslile quites com suas
snuldados o demais obrisaçóos junto ao Conselho Reglonol do Engenharia BAuranomia do Maranhéo-CREA+ÍA. estendo hsblitode o ezereer suas
atividadea. cscunsoila ã(s) atnbuição{(des) de ssu(s) rGspensive((veis) técnico(s).

lnterDssado(a) -

Empresa: F M DOS S PEDROSA

CNPJ: 39.75456810001-54

Registro: 0005469546

Caiegoris Matriz

Caplal Social. RS 102.000.00

Date doCapltot: 25J10J2021

Faixa 2

Objetive Social: MONTAGEM E NSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚ0UCAS,
PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇO DE PREPARAÇAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA: FABRICAÇAO DE OUTROS ARTIGOS DE
CAflPINTARtA PARA CONSTRUÇÃO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS
PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
construção. FABRICAÇAO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE PESSOAS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS. PEÇAS E
ACESSÓRIOS; FAfiRICAÇAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. MANUTENÇÃO E
REPARAÇAO OE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MÁQUINAS, APARELHOS
E MATERIAIS ELÉTRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E
PNEUMATICOS, exceto VALVULAS; MANUTENÇAO E REPARAÇAO OE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA; DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES:
COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS; CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS: OBRAS DE
URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇAO OE ENERGIA ELÉTRICA:
CONSTRUÍDO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO OE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E RECSS DE
TELECOMUNICAÇÕES; MONTAGEM OE ESTRUTURAS MÉTALICAS: PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS OE TERRAPLENAGEM:
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANIT/UílAS E DE GAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO. IMPERMEABILIZaDo EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL. INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL: OBRAS DE ACABAMENTO EM GES50 E ESTUOUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL, APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORÉS E EXTERIORES; OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; OBRAS OE ALVENARIA: SERVIÇOS DE
OPERAÇAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM
OBRASlPERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AgUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS: COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS.
CAMIONETAS E UTIÜTARIOS USADOS. SERVIÇOS OE LAVAGEM. LUBRIFICAÇAO E POLIMEN10 DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS
OE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS. COMÉRCIO VAREJISTA OE
MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS M4TERI0RMENTE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE E0UIPAMB4TO5 E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS OE PAPELARIA: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; CARGA E DESCARGA; FORNEaMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS;
AGÊNCIAS OE PUBUCIOADE; DESIQN DE INTERIORES; LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇAo DE OUTROS MEIOS OE
TRANSPORTE MÃO ESPECIFICADOS ANTERIORhCNTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAM&ITOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA
PRIVADA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
SERVIÇOS OE organização DÊ FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

Realrtfdua Relativas ao ObjeUvo Sodol: EMPRESA HASlUTAOA PARA ATUAR SOMENTE NA AR£A DA ENGENHARIA ElfTRICA NO ÂMBITO
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO

Endereça Matriz: AVENIDA ZE DA PRETA S44. LOTEAMENTO SAD JOSE, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS. TRIZDELA DO VALE, MA
65727000

Tipo de Regisiro: Registro DeflnlUvo de Empresa

Data Iniclat 22A)a/2tiZ2 /
Data Final: Indefinido /
Registro Regional: 0000546981 DOMA /o/

Descrição ^7
certidão OE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURíOlCA

bifermaçães / Notas

- A capacidade técnleodrrofliulonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos prollsslonau coi
quaiira técnico.

A AutenUddodn doaia C«tKiâe podo Bor venficado om: IrtTpri/aofi-mB.titac.aimiy/putabGa/, com p di&vs: m
rnpmaDefn:23/t>ar?02; fts aB:2S:'!7t)er ad.ipt. ip: l91.18a.2aO.l3D
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■Hf CERTIDÃO DÊ REGISTRO E QUITAÇÃO PDPA-MA N« 872119/2022PESSOA jurídica I l« Emissão: 23/08/2022¥9^ LeiFo<lo«»N''5194de24doD«cmbrodel9e6 Validade: 19/02/2023
Chfl V c 2—ZsvJ^Stf

selho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão f !^;~í.?í:..V\5 ~.:a
/202

-Esta csrtJdae psrdsrã a vaildad», caso ocorra qualquer alteraçio posterior dos elementos cadastrais nela contidos R ;:b.

Última Anuidade Paga
^o: 20Z2(i'1}

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional' WASHINGTON PALHAND MORAIS JÚNIOR

Registro; 1919264132
CPF: 607.902.673-22

Data Irtido; 22/0812022

Data Fim Indefinido

Oala Fim de Contrato. 10/08/2023

Títulos do Piafisdonal:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atnljulçâo; ART. V DA LEI FEDERAL N» 5.194. DE 24 OE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8" Ê 9= COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N» 218. DE 29 DÊ JUNHO DE 1973. DO CONFEA [CONSOUDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N" 1.048. OE 14 DE
AGOSTO DE 2013. OO CONFEA).

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Súoo; FRANCISCO MAROUESUEL OOS SANTOS PEIMOSA

CPF; 019.490.893-39

Funçáo: EMPRESÁRIO

%/
A MtsntIdiede deste Caftld«a pode ■ r vonScedi em: h(q>s;//aoa-ma.«ltee.Eanij)crpueic(i', com e chave ZivAwa

h«tee*e«m.23iOSC02Zá>0S:2M7aa-edeM.lp' ISl.iaSjaaiJG g]
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1965

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSOroc.^

N<> 872200/2022
Emissão; 24/08/2022

-validade: 31/03/2023

2  CSzve

CERTIFICAMOS que o prefissIflnBi mercfonado onconira-sc registrado neste ConBellw. nos lermos da I-ol 5,194/66. do 24/12/1966, conforme os
sótna, CERTinc/d40S. amtía. face o estabelBamanto nos artgi» 68 e 69 da rafasida Let. gua o inlsrBaaado rlâo se encortra em dftbUo com o

CREA-MA.

lnlaressado(a|

Prafls9lor<Hl: WASHINGTON PALHANO MORAIS JÚNIOR

Re^sUo' 1919264132

CPF; 607.902.673-22

Tipo de Regstro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inldet; 09433/2021

Dato Rnoh Indefinido

Número do Visto. 122356

Tltulo(s]

graouaçAo

ENGENHERO ELETRICISTA

AtribuiçSo; ART. 7" DA LEI FEDERAL N« S.1B4, DE 24 DE DEZEfiffiRO DE 1966, E ART. B® E 9° COMBINADO COM ART, 2S DA RESOLUÇÃO N»
218. DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CfWSOLIDAOAS CONFORME RESOLUÇAO N® 1.048, OE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO
CONFEA).

Instituição de Enslrra: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO/

Data de Formação: 07/08/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUrAçAO I^SSOA FiSICA

Informações I Notas

• A talslfleação deste documente censtitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) ã respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso c>corTa(m) atteraçàofôes] na(s) elementols) conÜdo(s) neste documerrto, esta Certidão perderò a sua validada
paia todos os efeitos.

- Este certidão perderá a volldede, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

ÚIlima Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos.de Infração

Nad.'! ccrtsta

Responsabilldsdas Técnicas

Emjireaa: F U DOS S PEDROSA

Registro: 000546SS46

CNPJ: 39.754.268/0001-54

Data Inicio; 22438/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; 10/QB/2023

Tipo do Rcsponsat>4idade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A «utofMicMede dMlii Ceilxiao pede ser venSemia gm: titips/loae-mii.sitscegcnãirpuDtca'. cem a diavs: CSzyc .. .

tnpmu ene itmmn *t it.s2i<> mr edepc ip; i9i.iS9.24ai3S Q



•jp AnoUiçâo de Rcspons^ibilidiide Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA

Pagina 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO
N'' MA20220557573

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio PkOr7EiríAS>MA
'  1202 Z-
. L-3. S.\'^

INICIAL

1. R«pOns4vf( Tpcnito

WASHINGTON PALHANO MORAIS JÚNIOR

'ilulo p''jfi.S:onãl ENGENHEIRO ELETRICISTA

___ 2. ConTf.unte

ConUatiUde F M OOS 8 PEDROSA

AVENIDA ZE OA PRCTA

C-iniF/iTicril.i: LOTEAMENTO SAO JOSE

Cdaúu TRtZOELAOOVALE

PS)S. Brasil

"nao lis ccrlialane Ptssa. JuHdiea da Dlralio Prtvsda

AçAo InstjSjLinnal OuMi.

___ 3. VMcule Contratual

UrtidaCe adirvnisirativa Sod.

AVENIDA Z£ QA PRETA

Cornclarr^nls: LOTEAMENTO SAO JOSÉ

Oiiaae: trcbela 00 vale

RNP 1919264132

Hegisiro l2335tMA

CPP/CNPJ. 39.TMJ88fD00<^

Baim: ST AKT DOS OU VERAS

UF MA CEP 65727090

Baino 5T ANT DOS OUVEatAS

UF' MA CEP 65727000

Oaiadelrloo. ioiwiOti PravisSo de Üimlno: 1iWtf2iUt)

TIpoiIe víROiU EMPREGADO

tdertificnpici Cii cargo/Tunfão: Enearresidols]

A Atnriri»da Taenieg _ _

icoc-oyTRA

44 . DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNCAO > «3367 •
VfttCüLOTECMCO COM A EMPRESA (DESEWIAHO OE CAROCVFIJNÇAO TÉCNICA CENTRO
OA EMPRESA)

A nudançs de cargo ou II«k6« eidge o íBgMtra da noHi ART

OuanMade

ID.OD

Unidade

hAMin

___ S. ObMrvaçdM

ART de iswaraaoiMeee UeMee da onaHeaa F M OOS S PEDROSA

í, OoetaraçéM

7. Entidade da Ctasaa

SEM INOCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A A.aineiutaa

Oedvs lerem vadaden» e. InfainiatdRe ddnia

Tfl h
«UaHMOTON PALHí6iO morais JUWOA ■ CPF:ÍÚ7.n2.(7>U

Leal «M |j ' FllD086Pei«IKA.CNPJ:»ri^JHItMI-<

___ S.lnformacde»

' A ART é vdUila íoinania quando «dlsde. maSanla MyMantafdo do caiTi|>ravanUi do pagamaniD ou eoMarénda no (He do Dea.

«.Vaiar

VotordaART; RSU.79 Rogituadaen): «IMIZBZZ Vdorpega- RSI9.n NotsoNúnionL I3040C5TU

A oiaMadaet daaa ANT pede **rVMdKsdl «m hieBAn«.aaUbcemibnpaacer. «sm a clw VaTM:
Inquotoen IIM8.20OU C»4^1 per , «>. lat 1^740 <K

«nnr^nanw^rg.e'

Tm («StZlOBAM

l4teane«ae#O.Jm.4r9 Br

Par (eeiditeejoo
REA-MA
we*e#epei e»#e#wW»
■ lei II m R.

mm

Digitalizado com CamScanner



Hbmg i seguros

PREZADO SEGURADO PREF MUN DE PEDREIRAS
RMb, V

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

H" Apólice: 017412022000107750084877 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 229975

Data da publicação: Aug 23 2022 12:01AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico dlgltalmente assinado por:

ICP
Brasil Brasil

UíMm li<ai*terArvw

^Vàltúo

/Ni0

^hk»r9^ot,»óa

R«MÜ 3ir»»« coubwe

Documenlo eletrônico assinado digllsimenle conforme MP r)° 2.200'2/2001. que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
• ICP • Brasil por. Signatáríos(a5];

JORGE LAURtANO NICOLAi SANT ANNA N" de Série do Certificado: 029359431EOCBD79 Data e Hora Atual Aug 23 2022 12;01AM

RENATA OLIVER COUTÍNHO N» de Série do Certificado: 1C440FEDF59B4113 Data e Hora Atual Aug 23 202212;G1AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Consllluiçâo, adota a Medida Provisória n'
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a aulentiddade, a Integridade e a
validade juridica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrõníc^as seguras.

Após sete dias úfe/s de emissão deste documenfo, poderá ser verilicado se a apoflce ou endosso /br co/refamerrfe registrado no sHe
da SUSEP • www.susep.gov.br



Apólice N" 017412022000107750084877
Endosso N° 0000000

Proposta N° 262380
Hbmg I Seguros

Seguro Garantia

LICITANTE
1

fJb. ^ 3

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente Instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA: AV Rio Branco. 111 - CENTRO

CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

F M DOS S PEDROSA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 39.754.268/0001-54

COM SEDE NA: AVENIDA ZE DA PRETA - LOTEAMENTO SAO JOSÉ, SN - SANTO AN

CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA

até o valor de:

R$ 587,98 - QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS I
Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N" TOMADA DE PREÇOS N'' 004/2022.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 25/08/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 26/10/2022

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933 I

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11057 - IS" ANDAR • CONJ 151 E 152-CEP; CM576-gOB-BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO-SP
T,<Ib 7711»inn..<iAr nAnn<>7n<in7nHvww.r.nnii«mlrlnr nnv.hr. Oiivlilnrísi; nflnn77Rn91fl .SltRFP nnnnn?1fUiU-Pmnoisiin.SII.SPP n* 1<U14Jinni0779ni



Apólice N" 017412022000107750084877
Endosso N" 0000000

Proposta N° 262380
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: F M DOS S PEDROSA

Sbmg I Seguros
PtüREiiTASíMA

c.M^^/202

I

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857- 15° ANDAR-CONJ 151 E 152-CEP; 04578-908-BROOKLIN PAULISTA-SAOPAULO-SP

Tels Z71168Q0 • SAC a8009799070-www.censumider.aav.br - Ouvidoria: 09007280218 - SUSEP 08000218484 - Processo SUSEP n* 15414J0al92/2(H



Apólice N" 017412022000107750084877
Endosso N" 0000000

Proposta N° 262380
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido: 150,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fraclonamento: 0,00
lOF; 0,00
Prêmio Total: 150,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Sbmgi Seguros

Pè;u,?L iASr.U

/202 *2-
.ÇlT

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas
1  30/08/2022 150,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao cometor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSER - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO. 23 DE AGOSTO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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Condições Particulares |:v-:ib. ^

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS '
TOMADOR: F M DOS S PEDROSA

1. Cláusula Normas Anticorrupçâo

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

^ 2. Cláusula Culpa ou Doto

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabllidade e Irrevogabllidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.
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Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: F M DOS S PEDROSA
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img I Seguros

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6" da
Lei n" 8.666/93.

3. VIGÊNCIA
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: F M DOS S PEDROSA
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertüra(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará
perante o Segurado em função do pagamento de indenização.
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Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: F M DOS S PEDROSA

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Finai de Regulação: documento emitido peia Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez. durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por
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TOMADOR: F M DOS S PEDROSA

escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias. a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

3. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortultos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equtparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;
Vi! - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV-quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para cs demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 7

210/365 7

225/365 7

240/365 f

255/365

270/365 £

285/365 €

300/365 £

315/365 £

330/365 Ê

345/365 . £

% Do Prêmio
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180/365 365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo Imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de aitiitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - vvww.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. /
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que BMG SEGUROS S.A.. CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, confí
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscc
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP,

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.Qov.br ou por
Código da Certidão; CR01741_11082022_182226_740

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

SUSEP - Superinlendência de Seguros Privados


